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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N°. 009/2026 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização de Dispensa 
Eletrônica n° 009/2026, Processo SIGA HR-ADM-2026/00166. Objeto: Contratação de serviços especializados em 
remediação química de sistema hidráulico e reservatórios de água da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, 
conforme termo de referência e descritivo. 
O Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br e 
https://funsau-na.ms.gov.br/portaldatransparencia. 
 
Período de Recebimento de Propostas: 
De 19/06/2026 às 08:00hrs (Brasília) 
Até 24/06/2026 às 18:00hrs (Brasília) 
 
Período de Lances: 
De 25/06/2026 às 09:00 (Brasília) 
Até 25/06/2026 às 15:00 (Brasília) 
(Tempo de disputa: 06 horas)  
 
A Dispensa Eletrônica ocorrerá no Sistema de Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) - www.bll.org.br 
 

Nova Andradina/MS, 18 de junho de 2026. 
 

Cíntia Rodrigues de Almeida 
Agente de Contratação

Extrato do Termo de Fomento nº 18/2026 

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pelo 

prefeito municipal, Leandro Ferreira Luiz Fedossi, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, n. 541, Centro, inscrita no 

CNPJ n. 03.173.317/0001-18, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado por sua 

Secretária Maria Aparecida dos Santos Correia Valdez, e de outro, LAR SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, inscrita 

no CNPJ n.00.639.663/0001-50, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, de ora em diante denominada 

ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, neste ato representado por seu presidente Sebastião Coelho da Silva, ajustam o 

presente ajustam o presente TERMO DE FOMENTO, nos termos do Plano de Trabalho, e na Dispensa do 

Chamamento Público, constante dos autos do Processo Administrativo n. PM-ADM-2026/06627, sujeitando-se os 

partícipes ao disposto na Lei Federal nº 13.019/14 e no Decreto Municipal nº 1.916/2016, observadas as 

seguintes cláusulas e condições: 

DO OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto garantir à manutenção operacional e ao custeio da 

equipe multidisciplinar do Lar Sagrado Coração de Jesus, com a finalidade de assegurar a continuidade, a qualidade 

e a regularidade dos serviços socioassistenciais de acolhimento institucional ofertados às pessoas idosas de 60 

anos acima em situação de vulnerabilidade e risco social, conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros disponibilizados pela ADMINISTRAÇÃO para execução 

deste Termo de Fomento correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

Projeto/atividade: 2.069– Manter as Atividades Administrativas do Fundo de Assistência Social. 

Elemento de despesa: 3.3.50.00.00.00.00.00 

Cód. Reduzido: 8 

Valor: R$ 875.000,00(oitocentos e setenta e cinco mil reais) 

Havendo parcelas a serem liberadas em exercício futuro, a indicação dos créditos orçamentários será feita por 

apostilamento, independentemente de anuência da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, nos termos do disposto no inciso 

II do § 1º do art. 42 do Decreto Municipal nº 1.916/2016. 

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento terá sua vigência a partir da data da assinatura até 31 de 

dezembro de 2028. 

Nova Andradina-MS 18 de Junho de 2026. 

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

Prefeito Municipal de Nova Andradina 

 

 

Sebastião Coelho da Silva Lar Sagrado Coração 

de Jesus

Maria Aparecida dos Santos Correia Valdez 

Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social 

Ano: X - N° 2330 22 de junho 2026, segunda-feira
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O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1940/2025, de 19 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 3867/2026, de 22 de Junho de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 938.285,62, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.002.8.245.14.2073-3.1.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

09.000 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

R$16.000,00

2.661.0000.000000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 16.000,00

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.002.8.243.11.2078-3.1.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

09.000 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

R$1.500,00

2.660.0000.000000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.500,00

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.002.8.245.14.2072-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

09.000 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

R$22.000,00

2.661.0000.000000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 22.000,00

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.002.8.245.14.2073-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

09.000 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

R$17.000,00

2.661.0000.000000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 17.000,00

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.002.8.245.14.2073-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

09.000 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

R$93.589,69

2.660.0000.000000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 93.589,69

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.002.8.245.14.2073-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

09.000 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

R$28.410,31

2.660.0000.000000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 28.410,31

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.002.8.245.14.2071-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

09.000 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

R$100.000,00

2.660.0000.000000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 100.000,00

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.002.8.245.14.2073-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

09.000 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

R$120.000,00

2.661.0000.000000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 120.000,00

04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

04.001.4.122.2.2007-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

R$484.785,62

2.501.0000.000000 (SF) - Outros Recursos não Vinculados 484.785,62

04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

04.001.2.62.2.2004-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

R$50.000,00

1.500.0000.000000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: MATEUS-LEME. Emissão: 19/06/2026, às 13:11:24. Protocolo: 0e951443-760b-4cb9-86c7-f04d62c75106

Ano: X - N° 2330 22 de junho 2026, segunda-feira
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06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

06.001.15.451.4.2016-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$5.000,00

1.500.0000.000000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$484.785,62

2.501.0000.000000 (SF) - Outros Recursos não Vinculados 484.785,62

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$22.000,00

2.661.0000.000000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 22.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$17.000,00

2.661.0000.000000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 17.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$16.000,00

2.661.0000.000000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 16.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.500,00

2.660.0000.000000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.500,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$28.410,31

2.660.0000.000000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 28.410,31

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$100.000,00

2.660.0000.000000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 100.000,00

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.000 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

09.002.8.245.14.2072-3.1.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$93.589,69

2.660.0000.000000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 93.589,69

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

06.001.15.451.4.2022-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$5.000,00

1.500.0000.000000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

02.001 - GOVERNADORIA MUNICIPAL

02.000 - GOVERNADORIA MUNICIPAL

02.001.14.422.16.2094-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$30.000,00

1.500.0000.000000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

02.001.14.422.16.2094-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$20.000,00

1.500.0000.000000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.000 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

09.002.8.245.14.2073-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$120.000,00

2.661.0000.000000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 120.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: MATEUS-LEME. Emissão: 19/06/2026, às 13:11:24. Protocolo: 0e951443-760b-4cb9-86c7-f04d62c75106

Ano: X - N° 2330 22 de junho 2026, segunda-feira
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 22 de Junho de 2026.

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

***.***.179-**

Prefeito

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: MATEUS-LEME. Emissão: 19/06/2026, às 13:11:24. Protocolo: 0e951443-760b-4cb9-86c7-f04d62c75106

Ano: X - N° 2330 22 de junho 2026, segunda-feira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Conselho Municipal de Educação – CME 

 
 

R u a  W al t e r  H u b a ch e r ,  1 2 49  -  C e n t ro  

Fo n e :  (6 7 ) 3441 -  1 59 6  -  C EP  79 .7 50 - 00 0  
http://www.pmna.ms.gov.br -   e-mail: cmenams@gmail.com 

 
 

DELIBERAÇÃO Nº 296/CME/NA/MS, DE 15 DE JUNHO DE 2026. 

 
                                         AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NA ESCOLA 
MUNICIPAL MUNDO DA CRIANÇA - PóLO . 

                     
                    A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
NOVA ANDRADINA -MS, no uso de suas atribuições legais, considerando os termos 
do Parecer nº 1/2026, aprovado na Câmara de Educação Básica – CEB, em 1º de 

junho de 2026, 
 

D E L I B E R A:  
 

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da Educação Infantil e Ensino 
Fundamental na Escola Municipal Mundo da Criança - Pólo, pelo prazo de quatro 
anos, a partir de 2026.  

  
                        Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições contrárias.  
 
                        Nova Andradina-MS, 15 de junho de 2026.         

       
         

Maria Neuza de Souza Rosa 

Conselheira-Presidente do CME/NA/MS 
 
 

 
HOMOLOGO 
Em,    /   / 2026   

 
 
 
Wagner Carlos Perigo 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
 

Ano: X - N° 2330 22 de junho 2026, segunda-feira
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Ano: X - N° 2330 22 de junho 2026, segunda-feira
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Ano: X - N° 2330 22 de junho 2026, segunda-feira
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Ano: X - N° 2330 22 de junho 2026, segunda-feira
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Ano: X - N° 2330 22 de junho 2026, segunda-feira
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Ano: X - N° 2330 22 de junho 2026, segunda-feira
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Ano: X - N° 2330 22 de junho 2026, segunda-feira
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Ano: X - N° 2330 22 de junho 2026, segunda-feira
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PARECER
 

TÉCNICO
 
Nº

 
07/2026

 

REFERENTE
 

AO
 
TERMO

 
DE

 
EXECUÇÃO

 
CULTURAL

 
Nº

 
027/2025

 

 

PROPONENTE:
 
Marina

 
Ferreira

 
da

 
Silva

 

PROJETO:
 

O
 

olhar
 
entre

 
cores

 

EDITAL:
 

Chamamento
 
Público

 
nº

 
01/2025

 
–
 
PNAB

 
(Lei

 
nº

 
14.399/2022)

 

 

I
 

–
 

RELATóRIO
 

Trata-se da análise do Relatório de Objeto da Execução Cultural apresentado pela 

proponente Marina Ferreira da Silva, referente ao projeto “O olhar entre cores”, 

executado
 

com
 
recursos

 
da

 
Política

 
Nacional

 
Aldir

 
Blanc

 
de

 
Fomento

 
à

 
Cultura

 
–

 
PNAB 

(Lei nº 14.399/2022). 

 

O projeto teve vigência no período de maio de 2025 a abril de 2026, com valor de 

R$ 3.000,00 (três mil reais), sendo o relatório entregue em 10 de maio de 2026.  

 

 

II – ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DO OBJETO  (RELATóRIO)  

 

Com base nas informações e documentos apresentados, verifica-se que o objeto 

principal do projeto foi executado, consistindo na produção de obra artística em 

pintura acrílica sobre tela, posteriormente destinada para exposição pública.  

 

A documentação comprobatória apresentada demonstra a realização da obra 

proposta, bem como registros do processo de criação  e  da  entrega  do  produto  cultural 

previsto. 

 
Observa-se, contudo, que a atividade complementar referente à produção de vídeo 

sobre o processo criativo não foi executada conforme  originalmente  previsto  no  plano 

de trabalho, tendo sido substituída por registros fotográficos  do  desenvolvimento  da 

obra. 

 
Considerando que o produto cultural principal foi integralmente  realizado  e  entregue, 

entende-se que a alteração não comprometeu o alcance dos objetivos centrais do 

projeto. 

 

 
III – CONCLUSÃO 
Diante do exposto, entende-se que houve cumprimento substancial do objeto 

pactuado, com ressalva quanto à substituição da atividade complementar  
inicialmente prevista. 

 
Dessa

 
forma,

 
opina-se

 
pela:

 
 

 
APROVAÇÃO

 
da

 
prestação

 
de

 
contas

 
do

 
projeto

 
“O

 
Olhar

 
Entre

 
Cores”.

 
 

 Nova
 
Andradina,

 
18

 
de

 
junho

 
de

 
2026.

 
 

 A Comissão
 

Ano: X - N° 2330 22 de junho 2026, segunda-feira
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ac 1-  

 

 

Rodrigo da Silva Souza 

Daniela
 

Maldonado
 
Basso

 

Eidinaldo
 

Junior
 
de

 
Oliveira

 
Lima

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
SEMEC

 

1

 
Secretaria

 

Municipal

 de

 

Educação,

 

Cultura

 
e

 

Esporte

 
�---'

 

 

 MINISTÉRIO

 

DA

 CULTURA

 Fundação

 

nova-andradinense

 

de

 

Cultura

 

GOVERNO

 

FEDERAL

 
 

UNIÃO

 

E

 

RECONSTRUÇÃO

 

1 
ALDIR

 

BLANC

 

 

Ano: X - N° 2330 22 de junho 2026, segunda-feira
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PARECER
 

TÉCNICO
 
Nº

 
08/2026

 

REFERENTE
 

AO
 
TERMO

 
DE

 
EXECUÇÃO

 
CULTURAL

 
Nº

 
014/2025

 

 

PROPONENTE:
 
Rozilene

 
Hermes

 

PROJETO:
 

Crochê
 
na

 
Passarela

 

EDITAL:
 

Chamamento
 
Público

 
nº

 
01/2025

 
–
 
PNAB

 
(Lei

 
nº

 
14.399/2022)

 

 

I
 

–
 

RELATóRIO
 

Trata-se da análise do Relatório de Objeto da Execução Cultural apresentado pela 

proponente
 

Rozilene
 
Hermes,

 
referente

 
ao

 
projeto

 
“Crochê

 
na

 
Passarela”,

 
executado 

com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura –
 
PNAB (Lei nº 

14.399/2022). 

 

O projeto teve vigência de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) dias, com valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), sendo o relatório entregue em  28 de novembro de 2025.  

 

 

II – ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DO OBJETO  (RELATóRIO)  

 

Com base nas informações e documentos apresentados, verifica-se que o objeto 

proposto foi executado de forma integral, contemplando  as  ações  previstas  no  plano 

de trabalho e atendendo às metas estabelecidas.  

 

A documentação comprobatória demonstra a produção das peças artesanais 

previstas, a realização do desfile de apresentação  das  obras,  as  ações  de  divulgação 

do projeto e a posterior destinação das peças  ao Hospital de Amor de Nova 

Andradina/MS, conforme previsto na proposta aprovada.  

 
Verifica-se ainda que a proponente promoveu a adequada comprovação das 

atividades executadas, mediante apresentação de registros fotográficos, materiais 

de divulgação, informações sobre alcance de público e demais elementos que 

evidenciam a efetiva realização do projeto. 

 

 
III – CONCLUSÃO 
Diante do exposto, entende-se que houve cumprimento  integral  do  objeto  pactuado, 

motivo pelo qual opina-se pela: 

 
APROVAÇÃO da prestação de contas do projeto “Crochê  na  Passarela”.  

 
Nova  Andradina,  18  de  junho  de  2026.  

 

 
A Comissão

 

 
Rodrigo da Silva Souza 

Daniela
 

Maldonado
 
Basso

 
Eidinaldo

 
Junior

 
de

 
Oliveira

 
Lima

 

Ano: X - N° 2330 22 de junho 2026, segunda-feira
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Ano: X - N° 2330 22 de junho 2026, segunda-feira
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EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Suprimento de Fundos referente aos Meses de Maio/Junho/2026 

A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração – SEMPLAD, representada pelo Gestor, David 

Trindade Galiego, portador do CPF: XXX.XXX.411-XX e RG: X.387.XXX –SEJUSP/MS, em atendimento e 

de acordo com a Resolução do TCE/MS, de 28 de outubro de 2021, tendo em vista o que consta nos autos 

deste Processo nº PM-ADM-2026/05913, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo utilizado o valor 

de R$ 7.666,74 (Sete mil seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e quatro centavos), valor devolvido 

ao município de R$ 333,26 (Trezentos e trinta e três reais e vinte e seis centavos) e diante das prestações 

de contas, homologo o presente certame, para todos os efeitos em Leis, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato, que o enquadramento do presente processo, em razão das considerações expostas e 

para atender a Concessão de Suprimentos de Fundos, especifico para as despesas miúdas de pronto 

pagamento, para aquisição de material de consumo e prestação de serviços.  

Nova Andradina – MS, 18 de Junho de 2026. 

David Trindade Galiego 
Ordenador de Despesas  

Ano: X - N° 2330 22 de junho 2026, segunda-feira
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